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GRUPO  DE ATIVIDADE:  Direção Superior 

CARGO:  Secretário Geral 

OUORU 	/ odA  (, 
Em: 5  

SYNESE DOS DEVERES DA CATEGORIA FUNCIONAL: o provedor de todas 

as necessidades da Casa. 

41IN ' Art.12) AO SECRETÁRIO GERAL COMPETE: 

• "'"" 

	

	
1° - Dirigir, orientar, distribuir, coordenar, 

planejar, supervisionar todos os trabalhos das 

Diretorias de forma a prover todos os serviços 

inerentes ao corpo Legislativo Municipal; 

22 - Executar e fazer executar as deliberaçãest 

da Câmara, tomando todas as provid'éncias neces 

sarjas e concretização das decisões nelas con 

signadas; 

32 - Dar posse aos servidores da Camara Munici 

pal e distribuir o pessoal das Diretorias, Se 

çcies e Setores, de acordo com as necessidades ' 

do serviço; 

42  - Propor à Mesa, providencias relativas à no 

meação, exoneração, permuta, disponibilidade a 

posentadoria e licença, substituição dos servi 

dores da Camara; 

52  - Representar o Presidente sobre a necessida 

de de abertura de Inquérito ou Sindicncia, pa 

ra apurar responsabilidade de servidor; 

62 - Apresentar ao Presidente relatório anual 

dos serviços subordinados à Secretaria; 
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fornecimento a Secretaria, a Camara, opinando 

sobre as propostas antes de submeter à conside 

raçao superior; 

82  - Propor a Mesa à alienação do material im 

prestável ou que não tenha utilidade na Câmara; 

9Q - Fazer cumprir os calendários Orçamentários 

e financeiros de acordo com a Legislação vigen 

te; 

10 - Introduzir novos aprimoramentos na máquina 

administrativa de modo racional e funcional, ca 

pacitando os Diretores a fim de que as deeis3es 

de rotina regulamentadas sejam tomadas a facili 

tar as atividades em todos os setores; 

11 - Reunir periodicamente os Diretores, Chefes 

de Seção, encarregados de Setores, 

fim de tomar conhecimento de todos 

administrativos; 

ouvindo-os a 

os problemas 

12 - Encaminhar ao Presidente, todos os papéis 

relativos às decisões exclusivas da Mesa; 

13 - Aplicar penas disciplinares até 15 (quinze) 

dias aos servidores e sugerir em processo, 	ao 

Presidente, penas superiores à 15 (quinze)dias; 

14 - As demais atribuições que implicita por a 

nalogia e ou equidade, entendam competência da 

Secretaria; 

15 - Abrir, numerar e rubricar os livros neces 

' sairos aos serviços da Camara; 

16 - Autorizar emissão de empenhos globais ou 

por estimativa das dotaç3es que comportem este 

regime; 
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os valores do Serviço de Tesouraria, efetuando 

sua tomada de Contas, sempre que entender conve 

niente e obrigatOriamente no Ultimo dia útil de 

cada exercício; 

18 - Determinar a realização de perícias conta' 

beis que tenham por objetivo salvaguardar os in 

teresses do erário publico; 

19 - Coordenar as providencias para recebimento 

de repasses e outros bens doados à Câmara; 

20 - Fazer cumprir rigorosamente as Leis e de 

mais regulamentos relativos à finanças. 
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Art.22) I - GRUPO DE ATIVIDADE: Em:  o24  / 	O  / 	 

Coordenação Administrati/Financeira e 
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DA 

Funcio 

Mvx L Jb9)35  
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mal. 

CARGO: 	 Diretor Administrativo/Financeiro. 

• 
SNTESE DOS DEVERES DA FUNÇÃO: 

Os ocupantes deste Cargo têm por responsabilida 

de coordenar e executar os trabalhos inerentes 

â Finanças, Pessoal, Protocolo, Serviços Gerais, 

Material, Patrimgnio e outras atividades afins. 

AO DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO COMPETE: 

item:- 	IQ - Assessorar o Secretário Geral na política 

de Administração da Camara, mais especificamen-

te nas áreas de pessoal, finanças, material, pa 

trimgnio, portaria, zeladoria, serviços gerais, 

etc. 

2Q - Dirigir, executar e fazer executar os tra 

balhos de acordo com orientação do Secretário 

Geral; 

39 - Transmitir aos servidores as deliberaçges' 

do Secretário Geral com referncia aos serviços 

internos da Camara; 

49  - Aplicar normas Administrativas de modo a 

manter atualizados: 

- Inventário de bens nig-veie; 

- Mapa mensal de estoque de materiais de consu 

mo e expediente; 
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nados no item anterior; 

- Movimentação de recursos, saldos e repasses 

Orçamentários, observando as programações es 

tabelecidas; 

- Fichário de pessoal e Vereadores, constando 

vencimentos e outras vantagens, descontos, ca 

dastro, etc. 

59 - Fazer observar e/ou cumprir as normas ins 

tituídas no Decreto 2300/86 e demais regulamen-

tos relativos a Licitação; 

62 - Formular denúncias imediatamente ao Secre-

tário Geral de quaisquer irregularidades verifi 

cadas no Departamento; 

72 - Acompanhar e instkuir a formulação de pro- 

cessos relativos a Administraçao, Finanças 	e 

suas tramitaçães; 

82 - Acompanhar a expedição de correspondncias 

da Camara e quando solicitado dos Vereadores, 

bem como a distribuição das recebidas; 

92 - Acompanhar o uso de livros e ou fichas exi 

gidas por Lei ou por determinações superiores ' 

para os registros devidos; 

10 - Promover a instrução de todos os papéis ' 

que relacionarem a direitos e deveres de servi-

dores; 

11 - Instruir documentos que versarem sobre no 

meaçao, exoneraçao, admissão, demissão, aplica-

ção de penalidades, concessão de farias, de li 

cença, etc, e enviar ao Secretário Geral para 

parecer conclusivo; 

12 - Fazer cumprir a aplicação de Leis e regula 

mentos referente a Pessoal; 
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demais encargos a que tiverem sujeitos os servi 

dores e Vereadores; 

14 - Apresentar ao Secretário Geral para apreci 

açao e homologação ate o dia 15 de outubro de 

cada ano a escala de férias dos servidores para 

o exercício seguinte; 

15 - Elaborar a Proposta Orçamentária da Câmara 

e encaminhar ao Secretário Geral para análise 

juntamente com a Mesa Diretora; 

16 - Promover a programação financeira, e con 

trolar a execução orçamentária da despesa; 

17 - Elaborar as prestações de contas mensais e 

anuais da Câmara em conformidade com determina-

çSes do Tribunal de Contas do Estado, da Lei Or 

ganica do Município e Regimento Interno; 

18 - Providenciar quando necessário, pedido de 

suplementação orçamentária; 

19 - Emitir empenhos globais ou estimativos das 

dotações que comportarem esse Regime; 

20 - Proceder periodicamente ou segundo solici-

taçães, a verificação dos vnlores contábeis e 

dos bens inscritos; 

21 - Emitir, controlar e registrar os empenhos' 

das despesas da Camara; 

22 - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de 

limpeza, conservação, manutenção e guarda dos 

próprios da Câmara; 

23 - Examinar empenhos de despesas, verificando 

classificação e existências de saldos suficien-

tes nas dotaçSes para cobertura devida; 

24 - Promover o estudo de problemas Administra- 

tivos e Financeiros da Camara, principalmente ' 
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Em: 	2,   

propor diretrizes e normas de organização 	de 

serviços e simplificação de trabalhos que venha 

acarretar aprimoramento e economia a Ornara, em 

fim, realizar outros trabalhos afins que lhe ' 

for atribuCdo. 

Art.32) I.A - GRUPO DE ATIVIDADE: 

Controle e organização de material e patrimônio. 

CARGO: 	 Chefe Seção Material e Patrimônio. 

SÍNTESE DOS DEVERES DA FUNC:XO: 

Organização, conservação e armazenamento de ma 

terial e zelo pelo patrimônio. 

AO CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO COMPETE: 

	

Item:- 	l2  - Organizar e manter atualizado o Cadastro ' 

de fornecedores, elaborar e manter atualizado o 

catálogo de materiais; 

22  - Homologar produtos ou materiais, mediante' 

exame de sua qualidade, procedendo sua inclusão 

no catálogo e inscrevendo os respectivos forne-

cedores no Cadastro prOprio; 

32 - Manter um controle rigoroso de: 

- Material em estoque; 

- Material permanente em uso; 

- Entrada e saída de material; 

- Nota de Empenho emitida e Nota Fiscal de 

Compra. 

42  - Orientar as demais repartições quanto 	a 

fórmula de requisição de material; 

52  - Lavrar Termo de Responsabilidade de mate - 

rial permanente para o responsável onde 	esti 
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- Proceder tombamento, classificação e enume 

raçao de material permanente, de acordo com as 

normas pertinentes; 

79 - Proceder a conferência da carga de material 

das respectivas repartiçaes, todas às vezes que 

ocorrerem mudanças de Chefe ou quando solicita-

do por ordens superiores; 

82 - Providenciar a recuperação de bens mgveis' 

e imóveis da Câmara; 

00 — Sugerir a baixa ou alienação de bens 	mo 

veis inservíveis, justificando cada caso; 

10 - Solicitar providâncias, logo que tome co 

nhecimento para apurar responsabilidade de des 

vio de material eventualmente verificado; 

11 - Encaminhar ao Departamento Administrativo/ 

Financeiro atg o 59 dia átil de cada mês o movi 

mento de saída de material referente ao mês an 

tenor e qualquer alteraçao de valores que ocor 

rerem em sua Seção; 

12 - Manter e controlar o uso de viaturas da C. 

mara, mediante informaç3es do motorista ou quan 

do solicitado pelo usuário; 

13 - Guardar, distribuir e controlar todos os 

materiais utilizados nos serviços de cantina 

zeladoria, vigilância, etc; 

14 - Contratar os serviços necessários para ma 

nutenção e recuperação de mjveis, imóveis e ou 

troe que estiver sobre sua coordenaçao; 

15 - Manter um estoque médio de material de con 

sumo e expediente, providenciando suas reposi - 

çSes a fim de evitar possíveis faltas em mate - 

riais de extrema necessidade para manutenção e' 
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16 - Coordenar os serviços de vigilância e por 

tarja; 

17 - Zelar pela conservação, guardare manter em 

funcionamento o prjdío, instalações elétricas e 

hidráulica ; 

18 - Exercer outras atividades fins quando for 

designado. 

Art.42) I.B - DOS SERVIÇOS AUXILIARES: 

e 	 1  - SERVIÇOS DE PROTOCOLO: 

Compete ao Servidor designado para exercer esta 

função as seguintes atribuiçSes: 

Allnea:- 	a - Instituir a formulação de Processos em con 

formidade com a sua finalidade; 

b - Destinar os Processos de acordo com a movi 

mentação constante na Capa; 

c - Receber correspondôncias e documentos desti 

41 

	

	 nados a Câmara, fazendo triagem e encaminhá-las 

aos de-tinatários; 

d - Organizar as fichas de controle de andamen-

to de Processos; 

e - Prestar infolmações aos interessados sobre' 

andamento do Processo; 

f - Expedir correspondncias e documentos da C. 

mara, e Vereadores quando necessário; 

g - Realizar outras atribuiçUes inerentes 	ao 

serviço. 

2-SERVIÇOS DE PESSOAL: 

Compete ao Servidor designado para exercer esta 

função, as seguintes atribuiçSes: 
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readores, inclusive Ficha Financeira; 

b - Elaborar até o dia 10 de cada mês uma Pré 

via da Folha de Pagamento e encaminhar ao Depar 

tamento Administrativo/Financeiro para a formu-

laçao de Processos; 

e - Preparar Guias de Recolhimento das Consigna 

çSes e ObrigaçSes Patronais até 2 (dois) dias ' 

antes do vencimento; 

d - Preparar e distribuir até o primeiro 	dia 

útil de cada mas, Folha Individual de Ponto; 

e - Preparar comprovamento de pagamento dos Ser 

vidores e Vereadores e encaminhar para o Servi-

ço de Tesouraria anexar no cheque de pagamento; 

f - Apresentar ao Diretor Administrativo/Finan-

ceiro até o dia 10 de outubros de cada ano, uma 

prévia da Escala de Frias para o exercício se 

guinte; 

g - Distribuir aos Servidores e Vereadores até.  

o ultimo dia útil do mês de fevereiro, compro 

vante de rendimento do exercício anterior; 

h - Controlar Portarias de nomeações e exonera- 

çSes de Servidores designados para exercerem 

funçSes de acordo com Leis em vigor; 

i - Realizar outras atribuiçSes inerentes 	ao 

serviço. 

3 - SERVIÇOS DE TESOURARIA 

Compete ao Servidor designado para exercer esta 

funçao, as seguintes atribuiçSes: 

a - Preparar pagamento das despesas realizadas' 

de acordo com a disponnilidade financeira 	e 

apos autorização do Ordenador de Despesa; 
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dualizando  as contas e fonte de recursos; 

c - Solicitar mensalmente aos bancos extratos 

bancário, e de posse destes, fazer conciliaçao' 

bancária, registrando os cheques em trânsitos 

quando houver; 

d - Encaminhar aos bancos os pagamentos relati-

vos a agua, energia e telefone, etc, e outros ' 

quando necessários apgs a sua liberação; 

e - Preparar no final do Expediente, o Boletim' 

Diário do Banco; 

f - Realizar outras atribuiç6es inerentes ao 

serviço. 

4 - SERVI OS DE CANTINA E LIMPEZA 

Compete ao Servidor designado para exercer esta 

função" as seguintes atribuiçSes: 

a - Realizar os serviços de cantina, com rela - 
ção ao atendimento de café e água, aos Vereado-

res, repartiçSes funcionais da Câmara em SesáSw 

Plenárias e outras quando houver; 

b Inspecionar os trabalhos de limpeza e dis 

tribuir os materiais necessários a sua realiza-

ção; 

o - Controlar o uso dos materiais de consumo u 

tilizados nos serviços de cantina e limpeza; 

d - Zelar pela guarda e responsabilizar-se pe 

los materiais permanente utilizados nos servi-

ços de cantina e limpeza; 

e - Responsabilizar-se pelas chaves das repari-

çSes internas da Câmara, procedendo a abertura' 

no inicio do expediente para limpeza e fechando 
-as após realizadas; 
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Art.52) II - GRUPO DE ATIVIDADE: QUOfUtuíuilr, 

   

Assessoramento 

CARGO: 

Chefe Seção de Gabinete. 

COMPETE AO CHEFE DE GABINETE: 

It4m:- 	12  - Assessorar o Presidente no planejamento 

na organização, na supervisão e na ordenação 

das atividades da Câmara; 

29 - Transmitir aos Servidores ocupantes de fun 

çSes específicas as ordens e informações 	do 

Presidente; 

32 - Preparar e expedir circulares de interes 

se da Administração, bem como instruções e reco 

mendaçSes emanadas do Presidente; 

42  - Organizar a agenda das atividades e progra 

mas oficiais do Presidente e tomar as providôn 

cias necessárias para sua ob ervancia; 

5© - Atender ou fazer atender as pessoas 	que 

procuram o Presidente, encaminhando-as ou mar 

cando-lhes audi;ncia; 

62 - Redigir a correspondencia que lhe for come 

tida pelo Presidente, assinando a que estiver ' 

definido como de sua competência, ou quando de 

siado pelo Presidente; 

- Encaminhar ao Serviço de Protocolo para ex 

pedição, as correspondências da Camara, origina 

das na sua Seção; 

89 - Abrir as correspond'ências destinadas a C. 
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cimento e providencias quando necessário; 

92 — Receber os Processos destinados ao Presi 
dente, e posteriormente despachá-los para 	os 

órgãos devidos; 

10 - Coordenar os contatos do Presidente com os 

Órgãos ou autoridades, conforme orientação que 

lhe for dado; 

11 - Recepcionar visitantes e hóspedes oficiais 

do Legislativo Municipal; 

12 - Manter arquivo de documentos e papéis que, 

em caráter particular, sejam endereçados ao Pre 

sidente, bem como os relativos assuntos pesso - 

ais ou politicos, ou os que, por sua natureza 

devam ser guardados de modo reservado; 

13 - Fazer registrar o nome, endereço e telefo 

ne das autoridades e das repartições Federais e 

Estaduais, autárquicas e outras, de interesse 

da Cãmara, bem como a indicação de tratamento a 

ser dispensado ao respectivo titular; 

14 - Preparar o expediente de caráter particu 

lar a ser assinado pelo Presidente, assim como 

quando for o caso, encaminhar aos órgãos da Cã 

mara o expediente despachado; 

15 - Realizar outras atribuiçSes inerentes ao 

serviço, ou quando designado pelo Presidente. 

1.; 
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n !I 

Assessor Jurídico. 

SÍNTESE DOS DEVERES DA FUNÇAO: 

QUORU Nv3 uõos  OWA  

Em:  o21  /  05 /  fl  

   

     

Os ocupantes deste Cargo têm como função essen 

ciai, o assessoramento aos Vereadores e a Cama 

ra em geral em assuntos de natureza Legislativa 

e Jurídica, emitindo pareceres quando necessá -  

1110 	 rio. 

AO ASSESSOR JURÍDICO COMPETE: 

Itém:- 	12  - Examinar e emitir pareceres se necessário' 

nos papéis ou processos que lhes forem encaminha 

dos; 

22 - Funcionar desde que requisitado, junto as 

Comissos da C..mara; 

32 - Planejar, coordenar e orientar o movimento 

de apoio relativo aos trabalhos Legislativos; 

42  - Encaminhar os papéis, dando suas tramita - 

çCies regulares, as divises subordinadas 	a 

Assessoria Jurídica; 

52  - Fazer cumprir os prazos dos Projetos aler-

tando para não perder prazo e, quando nao obede 

eido, comunicar, por escrito imediatamente ao 

Secretário Geral, bem corno acompanhar o prazo 

para sanção de Leis; 

62 - Requisitar e acompanhar o uso de materiais 

de expediente utilizados nos serviços das repar 

tiç6es sobre sua subordinação; 
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_propor aç3es, representando a Câmara Municipal 

m Juízo ou fora dele, assessorar na qualidade 

de Procurador Jurídico, sempre que se fizer ne 

solicitado pela Mesa ou pela 
QUORU 	

uck,Wurjmi_ Oessario e quando 

5  / ov\ 	Presidencia; 

• 

82 - Entre os processos ou papéis sobre 	os 

quais dever manifestar-se a Assessoria Jurídi-

ca, constarão reajuste de Vencimentos e Grati 

ficaç5es e responsabilidades inscritas e não re 

gularizadas até o vencimento; 

92 - Desempenhar outras atividades que lhes se 

jam cometidas pela Presidância e que se coorde-

nem com a sua função; 

10 - Analisar e publicar os atos da Câmara Muni 

cipal. 

Art.72) III.A - GRUPO DE ATIVIDADE: 

Controle e Organização dos trabalhos Legislati- 

vos. 

CARGO:  

Chefe Seção Legislativa. 

STNTESE DOS DEVERES DA. FUNÇXO: 

 

O ocupante deste Cargo, tem como resperseabilida- 
, 

de principal, organizar as matarias a serem en 

caminhadas para as Sess3es Legislativas e acom-

panhar os trabalhos das Comissões Permanentes e 

os serviços de Expediente e Taquigrafia. 

A SEÇÃO LEGISLATIVA COMPETE: 

12  - Auxiliar a Assessoria Jurídica no decorrer 

dos trabalhos Legislativos da Camara; 
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J6--o-rden.a.-r e orientar os traba 

lhos relativos aos serviços de Taquigrafia e Ex 

pediente; 

32 - Apresentar ao Assessor Jurídico, quaisquer 	„. 

;PROVADOI iegularidades verificadas nos trabalhos sobre 

2.' VOTAÇÃO 	s responsabilidade; 
i. 

Cl li O R U Wih 3 u4sivo  o - 4 2  - Acompanhar o movimento de Projetos junto 

E aV.- C2  / 	 °5  / 	:àS Comissdes Permanentes; 
. 

_e_________--' 
 

52 - Controlar e Arquivar Projetos de Leis , Re 

soluçoes, Decretos, Requerimentos e outros sob 

responsabilidade da Seção; 

62 - Elaborar a pauta das reuniões da Câmara , 

onde serão mencionados todos os Ofícios, Proje 

tos, Pareceres, Processos e outros documentos ' 

que devam. ser lidos durante o expediente ou dis 

cutidos nas diferentes partes da Ordem-do-Dia; 

72  - Zelar pela Conservação dos materiais 	e 

bens sob sua responsabilidade; 

82 - Desempenhar outras atividades que lhes se 

jam cometidas pelo Assessor Jurídico e que se 

• 
coordene com a função que exerce. 

Art.82) III.B - DOS SERVIÇOS AUXILIARES: 

SERVIÇO DE TAQUIGRAFIA 

Compete ao Servidor designado para exercer esta 

função, as seguintes atribuiçSes: 

1° - Planejar e organizar antes de cada reunião 

Plenaria, os materiais e aparelhos necessários' 

do seu trabalho; 

22  - Fazer registrar o inteiro teor dos debates; 

32 - Supervisionar a gravação dos pronunciamen-

tos e debates em Plenário; 
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APROVADO 

VOTAÇÃO 

) 
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-:-Próía-JE51 traduçao dos debates 

e discursos, a fim de que possam ser vistos pe 

los mesmos antes de resgistrg.-los em Atas; 

- Lavrarem as Atas das sessaes realizadas e 

encaminhar ao Secretário da Mesa para conheci - 

mento e devida assinatura; 

6Q - Realizar outras atribuições inerentes ao 

seu serviço. 

• 
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DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
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Art.92) 
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2.6  VC:TAÇÃO 

CARGO: 

 

otIORU';',tli  3 U0 -05/  Ur .... 

Em:  G.2'  / '1)5  c)4  

  

Assessor Parlamentar 

SÍNTESE DOS DEVERES DA CATEGORIA FTTNCIONAL: 

Assessoramento aos Vereadores. 

AO ASSESSOR PARLAMENTAR COMPETE: 

Item:- 	l - Assessorar o Vereador no Planejamento, na 

Organização, na Supervisão e na Ordenação 	de 

suas atividades; 

22  - Organizar a agenda das atividades e profira 

mas Oficiais do Vereador; 

39  - Organizar as audiôncias do Vereador, sele-
cionando os pedidos e corrigindo dados do Histj 
rico, análise e decisão final dos assuntos; 

• 
4° - Atender e fazer atender as pessoas que pro 
curam o Vereador; 

52 - Coordenar os contatos do Vereador com õr 

gãos e autoridades, conforme orientação que lhe 

for dada; 

6° - Incumbir-se da correspondência de caráter' 
particular, endereçada pelo Vereador, controlan 

do-a segundo rotina prjpria; 

7° - Atender pessoalmente o Vereador nas Missões 

de trabalho que o mesmo determinar, em qualquer 

parte do Município; 
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\\  

• 

----1,12  - Zelar pelos materiais da Cara, adisposi-
,  

'1
I 	

1 
j W 	 ção do Vereador; 

\ 	

g i 

9g;- Requisição para Provimento : 

S  G : ° 	‘,3  4  A 3 U5k9,  (-N. .. . 1) • 
./ 2--....  . 	'°5  / .... °tr\  	•-- Livre escolha do Vereador, devendo ser no 

meado pelo Presidente. 

Art. 10) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas, as disposições em contrário. 

• 

?Yb 	  
ende csa-,  Janfçf  

r Secretário 

\4. 
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